
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

REQUERIMENTO  N°_____ 2025

(Da Sra. CÉLIA XAKRIABÁ)

Requeiro,  nos termos regimentais,  a realização do

Encontro  Nacional  de  Presidentas  das  Comissões

da Mulher das Assembleias Legislativas dos Estados

e  da  Câmara  Legislativa  do  Distrito  Federal.  O

objetivo  principal  é  promover  a  integração  e  o

fortalecimento  dessas  Comissões,  bem  como  a

construção de articulações legislativas e a troca de

experiências para o avanço da pauta de gênero no

país.

Senhora Presidenta,

Requeiro, nos termos regimentais, a realização do Encontro Nacional de Presidentas

das  Comissões  da  Mulher  das  Assembleias  Legislativas  dos  Estados  e  da  Câmara

Legislativa  do  Distrito  Federal.  O  objetivo  principal  é  promover  a  integração  e  o

fortalecimento dessas Comissões, bem como a construção de articulações legislativas

e  a  troca  de  experiências  para  o  avanço  da  pauta  de  gênero  no  país.

Justificativa

A  realização  deste  encontro  se  mostra  fundamental  diante  do  cenário  de

desigualdades  e  violência  que  as  mulheres  brasileiras  ainda  enfrentam.  Segundo  o

IBGE, em 2022, as mulheres dedicaram quase o dobro de tempo que os homens aos
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afazeres domésticos e cuidados de pessoas. A representação feminina na Câmara dos

Deputados, por exemplo, é de apenas 17,9%, sendo o Brasil um dos piores países no

ranking  de  participação  de  mulheres  na  política,  em  131ª  posição,  segundo  o  Inter

Parliamentary Union.   A violência de gênero, por sua vez,  ainda persiste.  Segundo o

Fórum  Brasileiro  de  Segurança  Pública,  ao  menos  37,5%  das  mulheres  já  sofreram

algum tipo de violência e 1.492 mulheres foram vítimas de feminicídio.

Nesse  contexto,  o  fortalecimento  dos  organismos  de  políticas  para  mulheres  e  a

articulação entre as diferentes esferas de poder são cruciais.  O encontro proposto

servirá  como  um  espaço  estratégico  para:  

● Articulação e Fortalecimento Institucional: unir as lideranças para criar uma

rede de apoio e cooperação, que permita a atuação coordenada em temas de

interesse coletivo.

● Troca  de  Boas  Práticas: compartilhar  experiências  bem-sucedidas  na

elaboração de projetos de lei, fiscalização de políticas públicas e mobilização

social.

● Avanço  da  Agenda  Legislativa: identificar  prioridades  comuns  e  construir

consensos  para  impulsionar  a  aprovação  de  legislações  que  garantam  a

proteção e a autonomia das mulheres.

A  iniciativa  visa  consolidar  as  Comissões  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher  como

instituições  que  corroboram  para  a  consolidação  de  direitos,  capacitando-as  a

responder de forma mais eficaz aos desafios da realidade brasileira e a construir um

futuro com mais igualdade e segurança para todas.

Sala das sessões,      de outubro de 2025. 

Célia Xakriabá
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